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OFÍCIOS

Encaminho, para ciência e providências, a informação de que a Vereadora 

Janaína Guimarães não integra a Comissão de Administração Pública na 

condição de titular desde 12 de março de 2025, conforme disposto no Ofício nº 

040/2025/TMSP encaminhado ao Departamento Técnico-Legislativo. 

Atualmente, a parlamentar ocupa a terceira suplência da referida comissão. 

Diante disso, solicitamos a gentileza de proceder à atualização e publicação 

da composição correta da Comissão de Administração Pública nos canais 

oficiais de comunicação. 

 
07 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
Presidente: Ronaldo Tannús 
Relator: Janaina Guimarães Thais Andrade (12/03/2025) 
Membro: Prof. Ronaldo 
 
SUPLENTES: 
Thais Andrade  
Abatenio Marquez 
Liza Prado 
Janaína Guimarães 
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: TAMIRES DE JESUS TRINDADE PEREIRA
Espécie: Aditamento contratual de nº 068 / 2025.
Fundamento: na Cláusula Terceira do contrato de nº.: 
026/2024, decorrente do Processo nº.: 005/24, Pregão Ele-
trônico nº.: 90005/2024, com fundamento no art.107 da Lei 
14.133/21, assim como a solicitação de aditamento ao con-
trato com protocolo nº 06813 de 19 de setembro de 2025.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 
um ano. 
Valor Global Estimado: R$ 9.593,10 (nove mil quinhentos 
e noventa e três reais e dez centavos).
Orçamento: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30 - Material de Con-
sumo - 29 - Material de áudio, vídeo e foto.
Prazo da Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade competente 
atesta a existência de créditos orçamentários, bem como que con-
dições e preços permanecem vantajosos à administração pública.
Data de expedição do Termo: 17/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: D’GUSTO PAES E ROTISSERIA LTDA.
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 075 / 2025.
Fundamento: Cláusula Terceira e Cláusula Oitava, do Contra-
to inicial nº 034/2023, decorrente da modalidade Pregão Ele-
trônico nº 025/2023, Processo nº 047/2023, com base nos arts. 
107 e 6º, inciso LVIII da Lei 14.133/21, mediante solicitação de 
aditamento de protocolo nº 06239 de 02 de setembro de 2025.
Objeto: Reajuste em decorrência do reequilíbrio econô-
mico financeiro pelo INPC/IBGE período acumulado outu-
bro/2024 a setembro/2025, com o índice de 5,0961%, com 
efeitos financeiros aplicáveis a partir de janeiro de 2026 e 
prorrogação do prazo de duração do contrato.
Valores:
1) Total estimado do reajuste: R$ 10.955,46 (dez mil, nove-
centos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos);
2) Global estimado do termo: R$ 225.283,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais).
Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos, Ficha 8905 - 3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo – 07 - Gênero de Alimentação.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de créditos orçamentários, bem 
como que as condições e preços permanecem vantajosos à 
administração pública.
Data da expedição do termo: 18/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: D’GUSTO PAES E ROTISSERIA LTDA.
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 074 / 2025.
Fundamento: Cláusula Terceira e Cláusula Oitava, do Con-

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ATENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº 072 / 2025.
Fundamento: Cláusulas Terceira e Oitava do contrato de 
nº.: 036/2024, decorrente do Processo nº.: 003/2024, Pre-
gão Eletrônico nº.: 9003/2024, com fundamento no art.107 
da Lei 14.133/21, assim como a solicitação de aditamento 
ao contrato com protocolo nº 6176 de 29 de agosto de 2025.
Objeto: Reajuste contratual em decorrência do equilíbrio 
economico financeiro, pelo INPC/IBGE, aplicando o indice de 
4,174150% (quatro vírgula cento e setenta e quatro mil, cen-
to e cinquenta por cento), prorrogação do prazo de duração 
do contrato, para o exercício de 2026, por mais um ano e 
exclusão do item 46 do contrato, por acordo das partes.
Valores:
1) Estimado do reajuste é de R$ 274,48 (duzentos e seten-
ta e quatro reais e quarenta e oito centavos);
2) Valor global estimado do termo é de R$ 6.750,62 (seis mil, 
setecentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).
Prazo da Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Recursos Orçamentários: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905.3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo – 22 - Material Limpeza e Produtos de 
Higienização – 16 material de expediente – 19 – Material 
de Acondicionamento e Embalagem.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de créditos orçamentários, 
bem como que condições e preços permanecem vantajo-
sos à administração pública.
Data da expedição do Termo: 17/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

trato inicial nº 033/2023, decorrente da modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 025/2023, Processo nº 047/2023, com 
base nos arts. 107 e 6º, inciso LVIII da Lei 14.133/21, me-
diante solicitação de aditamento de protocolo nº 06294 de 
04 de setembro de 2025.
Objeto: Reajuste em decorrência do reequilíbrio econô-
mico financeiro pelo INPC/IBGE período acumulado outu-
bro/2024 a setembro/2025, com o índice de 5,0961%, com 
efeitos financeiros aplicáveis a partir de janeiro de 2026 e 
prorrogação do prazo de duração do contrato.
Valores:
1) Total estimado do reajuste: R$ 1.487,50 (hum mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos);
2) Global estimado do termo: R$ 30.706,50 (trinta mil, 
setecentos e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos, Ficha 8905 - 3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo – 07 - Gênero de Alimentação.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de créditos orçamentários, 
bem como que as condições e preços permanecem vanta-
josos à administração pública.
Data da expedição do termo: 18/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas
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EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ATENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº 070 / 2025
Fundamento: Cláusulas Terceira e Oitava do contrato de 
nº.: 068/2024 decorrente do Processo nº.: 029/2024, Pregão 
Eletrônico nº.: 90015/2024, com fundamento no art.107 da 
Lei 14.133/21, assim como a solicitação de aditamento ao 
contrato com protocolo nº 06178 de 29 de agosto de 2025.
Objeto: Reajuste contratual em decorrência da manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro, pelo INPC/IBGE aplicado o per-
centual acumulado do período setembro/2024 a agosto/2025 sob 
o percentual de 5,054280% (cinco por cento e cinco mil, quatro-
centos e vinte e oito milionésimos por cento), a alteração da 
marca do item 05 e a prorrogação do prazo para o exercício 2026.
Valores:
1) Estimado do reajuste: R$ 828,36 (oitocentos e vinte e 
oito reais e trinta e seis centavos);
2) Global estimado do termo: R$ 17.359,56 (dezessete mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo da Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Recursos Orçamentários: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905.3.3.90.30 - Material 
de Consumo – 22 - Material Limpeza e Produtos de Higieniza-
ção – 16 material de expediente – 19 – Material de Acondicio-
namento e Embalagem.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade competente 
atesta a existência de créditos orçamentários, bem como que con-
dições e preços permanecem vantajosos à administração pública. 
Data da expedição do Termo: 17/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: DJR - COMÉRCIO DE VIDROS E SERVIÇOS LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 063 / 2025.
Fundamento: Cláusula Quinta, subcláusula 5.1, do Contrato ini-
cial nº 009/2022, decorrente da modalidade Pregão Eletrônico nº 
008/2022, Processo nº 004/2022, com base no art. 57, II da lei 
n° 8.666/93, mediante solicitação de aditamento expedida pelo 
gestor do contrato de protocolo nº 06169 de 29 de agosto de 2025.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato, para 
o exercício de 2026 prorrogando o contrato por mais um ano.
Valor Global Estimado: R$ 335.426,46 (trezentos e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos).
Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção dos 
Serviços Administrativos, Ficha 9079 3.3.90.39 – Outros Ser-
viços Terceiros – Pessoa Jurídica – 14 – Manutenção e Conser-
vação de Bens Imóveis – Ficha 8905 – 3.3.90.30 – Material de 
Consumo – 24 – Material para Manutenção de Bens Imóveis.
Data da expedição do termo: 13/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 063 / 2025.
CONTRATO Nº 009/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: DJR - COMERCIO DE VIDROS E SERVIÇOS LTDA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 009/2022 
com a empresa DJR-COMERCIO DE VIDROS E SERVIÇOS LTDA, 
em decorrência da Licitação realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 008/2022, Processo nº 004/2022, homologado em 
26/05/2022, do tipo “menor preço por grupo”, para contrata-
ção por hora trabalhada, de empresa especializada em mão de 
obra para serviços de manutenção preventiva e corretiva, para 
atender todas as portas deslizantes ou pivotantes, seja com ou 
sem molas hidráulicas, e janelas com vidro fixo ou articulado, 
como as esquadrias metálicas pertinentes, bem como aquisição 
de peças, quando necessário.
Trata-se de serviço essencial à manutenção das portas e janelas 
que, em razão do uso contínuo requerem manutenção permanen-
te. Tais manutenções garantem a máxima eficiência e segurança 
nos departamentos desta Câmara Municipal. 
Vale ressaltar que a prorrogação do prazo contratual para o ano de 
2026 é possível, e está prevista na Cláusula Quinta, Subcláusula 5.1 
do Contrato de nº 009/2022.
Nestes termos, solicitamos providências para aditamento 
do contrato por mais 12 meses.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

HELEN CRISTINA V FREITAS
Diretora Depto de Administração

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de con-
tratação de protocolo sob o nº 06169 bem como, a possibili-
dade de prorrogação de prazo com fulcro na Cláusula Quin-
ta, Subcláusula 5.1  Contrato inicial nº 009/2022 decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 008/2022 - Processo Licitatório nº 
004/2022, com fundamento no art. 57, no inciso II da Lei n° 
8.666/93 e na Justificativa da Diretoria Administrativa, fica 
autorizado o aditamento para prorrogação do prazo por 12 
(doze meses) para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adita-
mento previsto, justificativa em anexo, e levando em consi-
deração tratar-se de serviço de caráter essencial com a finali-
dade de atender as necessidades de manutenção da estrutura 
física da Câmara Municipal, por razões econômicas e finan-
ceiras, considero AUTORIZADA a realização do aditamento no 
Contrato 009/2022, para prorrogação do prazo por 12 (doze) 
meses, para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026. 
Uberlândia, 13 de novembro de 2025

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

EXPEDIENTE
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LIZA FERNANDES PRADO 
1ª Secretária Ordenadora de Despesas


